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2017 a 2019, continuidade dos esforços - Neste período o Brasil 
conduziu a elaboração da Visão Estratégica e do Plano de Ação, 
Monitoramento e Avaliação de Saúde Digital.

Objetivos até o final de 2021 – Institucionalizar a Governança, 
Política de Estado e Monitoramento e Avaliação. 
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 Promover a inovação;

 Reconhece a RNDS como a plataforma nacional de integração de dados em 
saúde no país; 

 Apoiar a transformação digital dos processos de trabalho em saúde;

 Aprimorar a governança no uso da informação;

 Aperfeiçoar as soluções de tecnologia da informação e da saúde digital;

 Preservar a autenticidade, a integridade, rastreabilidade e qualidade da informação 
em saúde, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral 
de Proteção de Dados;

 Aprimorar a transparência, a segurança e o acesso às informações em saúde pela 
população e melhoria da saúde do cidadão;

 Fortalecer modelos de monitoramento, auditoria e avaliação para os avanços e 
necessidades de soluções de saúde digital, por meio do Comitê Gestor de Saúde 
Digital (CGSD) e do Conselho Nacional de Saúde (CNS).

POLÍTICA NACIONAL DE INFORMAÇÃO E 
INFORMÁTICA EM SAÚDE (PNIIS)

Substitui a Portaria GM/MS N° 589, de 20 de maio de 2015
Resolução CNS N° 659, de 26 de julho de 2021

Portaria GM/MS N° 1.768, de 30 de julho de 2021

ATUALIZAÇÕES
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Diretrizes de governança e gestão da PNIIS:

 Coordenação nacional das ações de Saúde
Digital pelo Ministério da Saúde e pelas secretarias
de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal
em seus respectivos territórios, conforme diretrizes
do Plano Nacional de Saúde e da Estratégia de
Governo Digital do Brasil;

 Definição das responsabilidades dos conselhos de
saúde, das esferas de gestão do SUS, dos
estabelecimentos de saúde, dos profissionais de
saúde e dos usuários.

PNIIS: Liderança e 
Governança

Definição de Atores e 
responsabilidades 



 Instância de decisão colegiada, com funções
normativas, diretivas, de monitoramento e avaliação
das atividades relativas aos sistemas de informação em
saúde, da PNIIS, da ESD e da Estratégia de Governo Digital
no âmbito do Ministério da Saúde e do SUS.

 Compromisso: Apresentar os resultados alcançados na
implementação da PNIIS para as Comissões e a Plenária
do CNS, em periodicidade articulada entre o Ministério da
Saúde e o Conselho Nacional de Saúde;

 Garantir, no seu cronograma anual de trabalho, encontros
periódicos com representantes de outros órgãos e
entidades públicas e privadas que possuem interface com
as ações a serem executadas  Fórum de Ampla
Participação (20/06 a 23/06 de 2022);

 Definir o planejamento de adesão gradual das
instituições públicas e privadas à RNDS.

Comitê-Gestor-de-Saúde-Digital — Português (Brasil) (www.gov.br)
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 Elaborar, revisar periodicamente e coordenar a
implementação da ESD;

 Promover e coordenar ações para o desenvolvimento de
alta competência e excelência profissional em áreas da
SD;

 Estabelecer metodologias, mecanismos de M&A da
PNIIS/ESD e maturidade digital dos estabelecimentos
de saúde;

 Gerir e normatizar o uso dos padrões nacionais de
interoperabilidade, segurança e conteúdo semântico;

 Fazer a gestão estratégica da operação da RNDS;

 Prever recursos orçamentários para apoiar a
informatização da atenção em saúde;

 Promover a criação de políticas complementares, como a
Política de Governança de Dados de Saúde; Política
Nacional de Telessaúde.

A RNDS — Português (Brasil) (www.gov.br)

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/rnds


DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DA PNIIS

Art. 3º A implementação da PNIIS deve ocorrer em observância às 
diretrizes específicas de que trata este Capítulo, organizadas nas 

seguintes prioridades:

I - governança e gestão no âmbito da PNIIS;
II - informatização das instituições de saúde públicas e privadas;

III - suporte à melhoria da atenção à saúde;
IV - engajamento do usuário como protagonista da sua saúde;

V - formação e capacitação de recursos humanos;
VI - ambiente de conectividade em saúde; e

VII - ecossistema de inovação.
Prioridades da Estratégia de Saúde 

Digital para o Brasil 2020-2028



Estratégia de Saúde Digital para o 
Brasil 2020-2028
(Portaria GM/MS N° 3.632, de 21 de dezembro de 2020)  

Ampliação do acesso à informação em
saúde visando a continuidade do
cuidado em todos os níveis de atenção à
saúde, de forma a qualificar o
atendimento e o fluxo de informações,
fortalecendo o apoio a decisão clínica, a
vigilância em saúde, a regulação, a
gestão, o ensino e a pesquisa.



Garantir que a 
ESD28 seja 
desenvolvida sob 
a liderança do 
Ministério da 
Saúde mas que, 
ao mesmo tempo, 
seja capaz de 
incorporar a 
contribuição ativa 
dos atores 
externos que  
participem das 
plataformas de 
colaboração.

2. Informatização 
dos 3 Níveis de Atenção.

Induzir a 
implementação de 
políticas de 
informatização dos 
sistemas de saúde, 
acelerando a 
adoção de sistemas 
de prontuários 
eletrônicos e de 
gestão hospitalar 
como parte 
integradora dos 
serviços e processos 
de saúde.

Fazer com que a 
RNDS ofereça 
suporte às 
melhores práticas 
clínicas, por meio 
de serviços, como 
telessaúde, e 
apps
desenvolvidos no 
MS e também 
outras aplicações 
que sejam 
desenvolvidos 
pela plataforma 
de colaboração.

3. Suporte à 
Melhoria da 

Atenção à Saúde.

Engajamento de 
pacientes e 
cidadãos, para 
promover a 
adoção de 
hábitos saudáveis 
e o gerenciamento
de sua saúde, da 
sua família e da 
sua comunidade, 
além de auxiliar 
na construção 
dos sistemas de 
informação que 
irão utilizar.

4. O Usuário como 
Protagonista.

5. Formação e 
Capacitação de 

Recursos Humanos.

Capacitar 
profissionais de 
saúde em 
Informática em 
Saúde e garantir o 
reconhecimento 
da Informática 
em Saúde como 
área de pesquisa 
e o Informata em 
Saúde como 
profissão.

6. Ambiente de 
Interconectividade.

Permitir que a 
Rede Nacional de 
Dados em Saúde 
potencialize o 
trabalho 
colaborativo em 
todos os setores 
da saúde para que 
tecnologias, 
conceitos, 
padrões, modelos 
de serviços, 
políticas e 
regulações sejam 
postos em prática.

7. Ecossistema de 
Inovação.

Garantir que exista 
um Ecossistema 
de Inovação que 
aproveite ao 
máximo o 
Ambiente de 
Interconectividade 
estabelecendo-se 
como um grande 
laboratório de 
inovação aberta, 
sujeito às 
diretrizes, normas 
e políticas 
estabelecidas por 
meio da P1.

Visão: “Até 2028, a RNDS estará estabelecida e reconhecida como a plataforma digital de 
inovação, informação e serviços de saúde para todo o Brasil, em benefício de usuários, 

cidadãos, pacientes, comunidades, gestores, profissionais e organizações de saúde. “

PRIORIDADES DA ESD28



Governança e Gestão da ESD/ 
Programa Conecte SUS

• Patrocinar e dar 
legitimidade;

• Aprovação de 
temas estratégicos;

• Deliberação de 
questões pautadas;

• Gestão de Riscos.

• Membros do CGSD
• Núcleo de Gestão dos 

Projetos de Saúde 
Digital para o Brasil 
(NGP-ESD)

• DINTEG e DENASUS/MS 

• Apresentação das 
métricas dos 
projetos;

• Tratamento de 
problemas;

• Alinhamento e 
integração;

• Escalar questões ao 
CGSD;

• Gestão de Riscos.

• DATASUS, DINTEG e 
DENASUS/MS

• TCU
• Líderes dos Projetos
• Gerentes de Projetos

• Lideres dos Projetos
• Gerentes de Projetos 

• Monitoramento do 
Progresso do 
Portfólio;

• Gestão de Riscos;
• Controle de 

Pendências;
• Pactuação de 

Planos de Trabalho;
• Padronização das 

ferramentas de 
• trabalho.

Frequência:

Mensal

Frequência:

Semanal/Quinzenal

Frequência:

Mensal



Monitoramento e Avaliação da ESD
O Plano de M&A foi elaborado em torno de duas grandes prioridades 

que, ao serem atendidas, levarão gradativamente à Visão

1. Consolidação do Modelo de M&A do Conecte SUS

2. Estabelecimento do Modelo de M&A para a Colaboração

Relatório do Piloto
Conecte SUS 

Relatórios de M&A

Divulgação no site: saudedigital.saude.gov.br  

Boletins Conecte SUS
Plano de Ação, 

Monitoramento e Avaliação
(PAM&A)

* Produtos elaborados por meio do PROADI-SUS em parceria com o HAOC

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-digital/monitoramento-e-avaliacao-da-esd/monitoramento-e-avaliacao-da-esd


saudedigital.saude.gov.br  

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-digital


saudedigital.saude.gov.br  

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-digital


saudedigital.saude.gov.br  

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-digital/material-de-apoio/material-de-apoio



